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entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O
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morroagudo.sp.gov.br
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filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.823, DE 24 DE MARÇO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 24.900,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.428, de
29/12/2021 (Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2022), outorgado pelo
Artigo 12 e seu Parágrafo 1º,  da  Lei Municipal Nº 3.393,  de 27/09/2021 (Diretrizes  Orçamentárias  para  a
Elaboração da Lei Orçamentária de 2022), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 41 (Créditos Adicionais

Suplementares, Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas
Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios
e  do  Distrito  Federal),  fica  aberto  um  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR,  no  valor  total  de  R$
24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais), observadas as seguintes classificações institucional, funcional,
por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 016] ...........................................R$ 24.700,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2059 0000 Manutenção e Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 303.000 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 204].....................................R$ 200,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..............................................................................................R$ 24.900,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43
(Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de Anulação Parcial ou Total de Dotações
Orçamentárias), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e
Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO
ADICIONAL, aberto no  caput deste artigo,  será  coberto com os recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES
PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Subfunção: 122 administração geral
Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito

Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 008] .....................................................................R$ 24.700,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2059 0000 Manutenção e Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 303.000 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 203].........................................R$ 200,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..............................................................................................R$ 24.900,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 24 DE MARÇO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Tributação/ISSQN

                                               Município de Morro Agudo – SP, 24 de Março de 2022

                   Em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa publicada pela Receita
Federal do Brasil – nº 1.877, abaixo as informações referentes ao Valor da Terra Nua – VTN do
Município de MORRO AGUDO/SP, para o ano de 2022.

VALOR EM R$/hectares

I - lavoura -
aptidão boa

II - lavoura -
aptidão regular

III - lavoura -
aptidão restrita

IV - pastagem
plantada

V - silvicultura ou
pastagem natural

VI - preservação
da fauna ou flora

R$ 48.088,54 R$ 39.673,04 R$ 29.358,05 R$  24.455,25 R$  19.906,57 R$ 13.655,90

- Os dados acerca do levantamento são descritos a seguir:

RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO: Engenheiro Agrônomo Leandro Ferreira
- CPF: 070.455.368-60 – CREA/SP: 5070044789.

METODOLOGIA - AVALIAÇÃO IMÓVEIS RURAIS “TERRA NUA”: Para avaliação

VTN  (VALOR  DE  TERRA  NUA  no  município  de  Morro  Agudo/  SP,  foram  utilizados  as

determinações contidas nas Normas de Avaliações da ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

NORMAS TÉCNICAS - Avaliação de Bens – Parte 3 - Imóveis Rurais - ABNT – NBR 14.653-

03:2004,  pelo  MÉTODO  COMPARATIVO  DIRETO  DE  DADOS  DE  MERCADO  com

homogeneização por fatores.

PERIODO DE COLETA DE DADOS: Fevereiro  Março de 2022

Renata Vieira Martins
AGENTE/ ITR

ASSESSORA TRIBUTÁRIA

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Tributação/ISSQN

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP
Telefone – (16) 3851-1400-ramal228– e-mail – issqn@morroagudo.sp.gov.br
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitação e Despesas - Compras

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Dispensa de licitação n° 135/2022

Processo Administrativo n° 158/2022

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, prefeito municipal, acolhe o

parecer  jurídico  n°  074/2022,  contratação  SENAI,  e  encaminha  o  presente

processo de inexigibilidade de licitação com fundamento no artigo 24, inciso XIII

da lei 8.666/1993, cujo objeto é a contratação de prestação de serviço da Escola

SENAI  (Serviço  Nacional  de  Aprendizagem  Industrial).

Onerará aos cofres públicos o valor de R$137.360,00 (cento e trinta e sete mil,

trezentos e sessenta reais). Siga para publicação no Diário Oficial do Município e

após para empenho.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, 24 de março de 2022.

____________________________________________________

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

Prefeito Municipal 

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP

Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – comprasmorroagudo@hotmail.com

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Ratificação

Ratificação
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Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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Atas de Sessões

Atas de Sessões
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2020
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO,  Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo nº 001/2020, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos  desta  Prefeitura  Municipal,  situado  na  Praça  Martinico  Prado,  nº  1.626  –  Centro  –  Morro

Agudo/SP, no horário das 09h às 16h,  no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro útil da
publicação deste, para contratação temporária no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número

da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão

de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6  -  Declaração de não  ocupar cargo  público  e  remunerado,  exceto os  acúmulos  permitidos  pela  Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta

Prefeitura Municipal)

2.8  -  Declaração  de  ausência  de  remuneração  ou  proventos  de  aposentadoria  provenientes  de  poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal

com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta

Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que

lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado

pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não serão  aceitos  protocolos.  Também não serão  aceitas  fotocópias  não

autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em)  no prazo  acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

CONVOCADO(S):

CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (FEMININO)

Obs:  Em virtude da desistência/não entrega dos documentos dos candidatos Maria do Carmo Silva, Joice

Oliveira dos Reis e Elisete Rodrigues Marques de Souza. 

Justificativa e vinculação: As contratações ora pretendidas destinar-se-ão para formação de equipe para

operacionalização  do  serviço  de  acolhimento  de  crianças  e  adolescentes  “Lar  de  Acolhimento  O  Bom

Samaritano”, ao qual ficará vinculada a vigência e a necessidade da contratação, conforme previsto nos

incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02, e conforme ofício 005/2022

SMCOG, em substituição aos servidores que terão o término do vínculo.

Morro Agudo, SP, 24 de março de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal

Classif. Nome

17 DAVIANA RIBEIRO DE FARIA

18 DENISE FERNANDA DE MENDONÇA

19 LAISA APARECIDA COSTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2022

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO,  Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo nº 001/2020, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos  desta  Prefeitura  Municipal,  situado  na  Praça  Martinico  Prado,  nº  1.626  –  Centro  –  Morro
Agudo/SP, no horário das 09h às 16h,  no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro útil da
publicação deste, para contratação temporária no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número
da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;
1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);
1.3 - Título de Eleitor;
1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;
1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;
1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;
1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;
1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);
1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;
1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;
1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;
2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão
de até 60 (sessenta) dias da apresentação;
2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não
sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;
2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;
2.6  -  Declaração de não  ocupar cargo  público  e  remunerado,  exceto os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.8  -  Declaração  de  ausência  de  remuneração  ou  proventos  de  aposentadoria  provenientes  de  poder
público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal
com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que
lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não serão  aceitos  protocolos.  Também não serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em)  no prazo  acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.
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CONVOCADO(S):

CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (MASCULINO)

Classif. Nome

5 ANTONIO CLAUDIO DE OLIVEIRA

6 DAIHY GUILHERME TAKEGAVA LIPORINE

Obs: Em virtude da desistência/não entrega de documentos dos candidatos Genovasio Junior Trindade Luz e
Enzo Pablo Domiciano Dimas

AUXILIAR CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (FEMININO)

Classif. Nome

1 FERNANDA NUNES DA SILVA

Obs: Em virtude da desistência da candidato classificado em 21º FLAVIA DA CONCEIÇÃO DE SANTANA, no
processo seletivo 001/2020

Justificativa e vinculação: As contratações ora pretendidas destinar-se-ão para formação de equipe para
operacionalização  do  serviço  de  acolhimento  de  crianças  e  adolescentes  “Lar  de  Acolhimento  O  Bom
Samaritano”, ao qual ficará vinculada a vigência e a necessidade da contratação, conforme previsto nos
incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02, e conforme ofício 005/2022
SMCOG, em substituição aos servidores que terão o término do vínculo.

Morro Agudo, SP, 24 de março de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal
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EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 002/18
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s),  aprovado(s)  no  Processo  Seletivo  nº  002/18,  para  comparecer(em)  no  Setor  de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 – Centro –

Morro  Agudo/SP,  no  horário  das  11:00  às  16:00  horas,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  a  contar  da
publicação deste, para contratação no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o

número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado) ou União estável e do

RG e CPF do cônjuge;

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

1.14 – Carteira de Vacinação COVID-19

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de

emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH

desta Prefeitura Municipal)

2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição

Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor

de RH desta Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros

que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista

credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas

fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em)
no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s),  PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA
VAGA.
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CONVOCADO(S):

COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
Classif. Nome

8 JAQUELINE CRISTINA STEFANI

Observação: A  presente  convocação  decorre  da  exoneração  a  pedido  de  MARIA  APARECIDA

MARCORIO, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Cidadania e em virtude da desistência

apresentada pelos candidatos Marcos Cesar Dutra e Elisangela de Carvalho Bueno

Justificativa  e  vinculação: As  contratações  ora  pretendidas  destinar-se-ão  para  formação  de

equipe  para  operacionalização  do  serviço  de  acolhimento de  crianças  e  adolescentes  “Lar  de

Acolhimento  O  Bom  Samaritano”,  ao  qual  ficará  vinculada  a  vigência  e  a  necessidade  da

contratação, conforme previsto nos incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da

Lei 2.230/02.

Morro Agudo, SP, 24 de março de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal
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